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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretéario da Camara dos Deputados

Assunto: Rejeicdo de Veto a Projeto de Lei.
Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia que o Congresso Nacional, em sessdo
conjunta realizada no dia 26 de abril de 2023, rejeitou o Veto Parcial aposto ao Projeto de
Lei de Conversdo n° 28, de 2022 (oriundo da MPV n° 1.132/2022), que “Dispde sobre o
percentual méximo aplicado para a contratagdo de operagbes de crédito com desconto
automatico em folha de pagamento; altera a Lei n® 14.431, de 3 de agosto de 2022; revoga
dispositivos da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e da outras providéncias”.

A matéria foi encaminhada, nesta data, a Presidéncia da Republica, para os
fins do disposto no § 5° do art. 66 da Constituigdo Federal.

Atenciosamente,

Senadorl Rogério Carvalho
Primeiro-Secrétario do Senado Federal
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